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31 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cum-
pridas as disposições constantes no Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, relativamente 
ao tratamento de dados pessoais.

19 de outubro de 2018. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.
311779186 

 MUNICÍPIO DE MARVÃO

Aviso n.º 16652/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e ar-

tigo 99.º -A da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torno público, o despacho, 
que determinou a consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras 
com a seguinte trabalhadora:

Dora Maria Éfe Pereira, integrada na carreira de técnica superior, 
correspondendo à posição 2, Nível 15;

Este aviso produz efeitos a partir de 1 de novembro de 2018.
2 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Luís António 

Abelho Sobreira Vitorino.
311784459 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 16653/2018

Alteração a Loteamento Promovido pela Câmara Municipal

Discussão Pública
Raul José Rei Soares de Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

de Mira.
Faz público, que na sequência de deliberação da Câmara Municipal 

de 31 de outubro de 2018, nos termos e para os efeitos do n.º 5 do 
artigo 7.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, 
conjugado com o artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
se encontra aberto, por um período de 15 (quinze) dias úteis, contados 
8 (oito) dias úteis após, a publicação do presente aviso no Diário da 
República, 2.ª série, o período de discussão pública da proposta de al-
teração ao loteamento, da Zona Industrial do Montalvo, da freguesia e 
concelho de Mira, de iniciativa municipal, durante o qual os interessados 
poderão consultar o processo, na Divisão de Obras Municipais, todos os 
dias úteis. No mesmo período, qualquer interessado poderá apresentar 
por escrito, reclamações, observações e sugestões, devidamente fun-
damentadas, através de requerimento endereçado ao Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Mira, podendo ser entregue em mãos nos serviços, 
por correio para Município de Mira, Praça da República, 3070 -304, ou 
por correio eletrónico para geral@cm -mira.pt.

Para constar e devidos efeitos, se publica este aviso e outros de igual 
teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo, divulgado no site do 
Município de Mira em www.cm -mira.pt, e publicitado nos jornais locais 
editados na área do Município.

31 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Raul José Rei Soares de Almeida.

311782993 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 16654/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho 

por tempo indeterminado — Técnico Superior/Estatística
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, e no ar-
tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação 
da Câmara Municipal de 08 de agosto de 2018, se encontra aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 

um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta 
Autarquia para o ano de 2018, na categoria de Técnico Superior da 
carreira geral de Técnico Superior, área de estatística.

2 — Ao presente procedimento serão aplicáveis as regras constantes 
nos seguintes diplomas: Orçamento de Estado para 2018, aprovado pela 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua atual 
redação, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 31 de julho, Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, na sua atual 
redação e o Código de Procedimento Administrativo.

3 — Quanto à exigência do requisito respeitante à impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho em causa por trabalhador/a com 
relação jurídica de emprego público previamente constituída, ou por 
recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a 
instrumentos de mobilidade, na sequência da Circular n.º 92/2014/PB, 
de 24/07/2014, remetida pela ANMP e Despacho n.º 2556/2014 -SEAP, 
as autarquias locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia 
ao INA, prevista no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro 
e na Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, atendendo ao disposto no 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de dezembro, na redação dada pela Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro. Nos termos da consulta realizada à 
Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, a mesma informou, 
através de correio eletrónico em 01 de março de 2018, que ainda não 
se encontra constituída a EGRA.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Funções correspondentes 
à caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, constantes 
do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LGTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, competindo -lhe 
desempenhar funções no serviço de Educação, nomeadamente:

a) Conceção e desenvolvimento de novas bases de dados adaptadas 
a projetos específicos;

b) Organização, análise, sistematização e atualização semanal dos 
processos de solicitação de auxílios económicos e da informação relativa 
à ação social escolar;

c) Recolha e tratamento de dados;
d) Acompanhamento e submissão em plataformas eletrónicas, das 

candidaturas efetuadas no âmbito da Componente de Apoio à Família 
e do Programa de Generalização das Refeições Escolares aos alunos 
do 1.º ciclo;

e) Elaboração de relatórios mensais no âmbito da Componente de 
Apoio à Família e do Programa de generalização das Refeições Escolares 
aos alunos do 1.º ciclo;

f) Acompanhamento da revisão do PDM e da Carta Educativa;
g) Análise, tratamento de dados e elaboração de relatórios no âmbito 

do Programa Mor solidário.

6 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área geo-
gráfica do Município de Montemor -o -Novo.

7 — Posicionamento remuneratório: Conforme o preceituado no 
artigo 38.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua atual redação, conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, sendo a posição remuneratória de referência a 
1.ª posição, nível 15 da tabela remuneratória única, a que corresponde 
€1201,48.

8 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos, previstos no artigo 17.º da LGTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Nível Habilitacional: Licenciatura na área de Estatística.
9.1 — Não é possível substituir o nível habilitacional por formação 

ou experiência profissional.
10 — Requisitos preferenciais: Além dos requisitos gerais de admis-

são, os candidatos devem também possuir preferencialmente carta de 
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condução de ligeiros bem como experiencia profissional nas seguintes 
áreas:

a) Gestão de bases de dados nomeadamente nas áreas da Educação 
e Ação Social;

b) Tratamento estatístico, tendo em vista a obtenção de dados que 
permitam a melhoria dos resultados nas referidas áreas, exigindo -se 
um acompanhamento específico, experiência na área dos serviços a 
prestar, um bom conhecimento sobre a realidade da autarquia e uma 
elevada aptidão técnica.

11 — Âmbito do recrutamento:
11.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumprimento 
do estabelecido nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LGTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação.

11.2 — Conforme determina o n.º 4 do artigo 30.º da LGTFP, tendo 
em conta os princípios de produtividade, racionalização e eficácia que 
devem presidir a atividade desta Câmara Municipal, na impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou, 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

13 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
13.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 - A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

13.2 — Forma — A apresentação das candidaturas é formalizada, 
obrigatoriamente, mediante o preenchimento do formulário de candi-
datura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, 
devidamente datado e assinado, disponível na Subunidade Orgânica de 
Administração Geral da Divisão de Administração Geral e Financeira 
do Município de Montemor -o -Novo, ou no sítio da internet www.cm-
-montemornovo.pt, podendo ser entregue pessoalmente na Subunidade 
Orgânica de Administração Geral da Divisão de Administração Geral e 
Financeira, até ao último dia do prazo fixado, ou remetido pelo correio, 
registado e com aviso de receção, para o Largo dos Paços do Concelho, 
7050 -127 Montemor -o -Novo, expedido até ao termo do prazo fixado.

13.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

13.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado da se-
guinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, atualizado, devidamente datado e 

assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, 
experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir 
na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal.

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria e 
carreira e no exercício de funções públicas, a posição remuneratória que 
detém nessa data, bem como as avaliações do desempenho relativas aos 
últimos três anos;

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer.

e) Verificada a falta de entrega, deficiência ou irregularidade de 
qualquer dos documentos cuja apresentação haja sido determinada 
nos termos do presente aviso, será concedido o prazo improrrogável 
de 72 horas (setenta e duas horas) para o suprimento das deficiências 
registadas, após o que e caso o suprimento não ocorra, os candidatos 
em causa serão excluídos.

13.5 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos can-
didatos que exerçam funções no Município de Montemor -o -Novo.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compro-
misso de honra, no requerimento de admissão, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

16 — Métodos de seleção: os métodos de seleção a utilizar, conforme 
o disposto no artigo 36.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 

20 junho, valorados nos termos do disposto no artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos — (PC)
b) Avaliação Psicológica — (AP)
c) Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)

a) Prova de conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função. Será de natureza teórica (PCT), sob 
a forma escrita, com consulta simples, não anotada, terá uma duração 
não superior a 02.00 horas e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas. Legislação a abordar na 
prova de conhecimentos teórica:

Regime jurídico das Autarquias locais — Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro na sua atual redação e a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na 
atual redação; Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 07 de Janeiro, na sua atual redação; Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação; Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação, versando as ques-
tões sobre as seguintes matérias: Férias, faltas e licenças e exercício do 
poder disciplinar; Ação Social Escolar: Decreto -Lei n.º 399 -A/84, de 
28 de dezembro, Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro, Decreto -Lei 
n.º 144/2008, de 28 de julho, Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, 
Despacho 8452 -A/2015, de 31 de julho e Despacho n.º 5296/2017, de 
16 de junho; Atividades de Animação e Apoio à Família: Lei n.º 5/97, 
de 10 de fevereiro; Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de junho, Portaria 
n.º 644 -A/2015, de 20 de agosto, Despacho Conjunto n.º 300/97, de 
9 de setembro, Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto; Transportes Escolares: 
Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de setembro, Decreto -Lei n.º 7/2003 de 15 de 
janeiro, Portaria 766/84 de 27 de setembro e Portaria n.º 161/85 de 23 de 
março; Programa de Generalização das Refeições Escolares: Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, 
Despacho n.º 18987/2009, de 17 de agosto, Despacho n.º 22 251/2005, 
de 25 de outubro, Regulamento do Programa de Generalização do For-
necimento de Refeições Escolares no 1.º ciclo do ensino básico, anexo 
ao Despacho n.º 9265 -B/2013, de 15 de julho. A valoração deste método 
de seleção é de 45 %.

b) A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petência comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A valoração 
deste método de seleção é a que consta do n.º 3 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação. A valoração deste 
método de seleção é de 25 %.

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. A valoração deste método 
de seleção é de 30 %.

Os parâmetros de avaliação deste método de seleção são os seguintes:
Motivação;
Sentido de Organização;
Experiência Profissional;
Conhecimento da Organização;
Funções do Lugar;
Comunicação;
Relacionamento Interpessoal;
Autoavaliação.

17 — Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi pu-
blicitado, realizam os seguintes métodos de seleção, exceto se optarem, 
por escrito, pelos anteriores métodos de seleção, nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho:

a) Avaliação Curricular — (AC)
b) Entrevista de Avaliação de Competências — (EAC)
c) Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)

17.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
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tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente, os 
seguintes: habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional e avaliação de desempenho. É expressa numa escala 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples ou ponderada das classificações 
dos elementos a ponderar.

17.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

17.3 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

18 — Após a aplicação dos métodos a ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores e efetuada através da seguinte 
fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação:

OF = (PC ou AC ×45 %) + (AP ou EAC × 25 %) +(EPS × 30 %)

Sendo:
OF = Ordenação Final
PC= Prova de Conhecimentos
AP= Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

19 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha classi-
ficativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas aos can-
didatos quando solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

20 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
seguinte, nos termos do disposto no n.º 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

21 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

22 — Composição do Júri:
Presidente: Luís Miguel Fonseca Ferreira, Chefe da Divisão Sócio 

Cultural; 1.º Vogal Efetivo: Ana Paula Pereira Ribeiro, Técnica Superior; 
2.º Vogal Efetivo: Antónia Teles de Matos Serôdio, Técnica Superior; 
1.º Vogal Suplente: Odete de Jesus Casmarrinho Serra, Técnica Su-
perior; 2.º Vogal Suplente: Ana Maria Lages Pires Friedrich, Técnica 
Superior.

O Presidente do júri será substituído pelo 1.º Vogal Efetivo nas suas 
faltas e impedimentos.

23 — Exclusão e notificação de candidatos:
23.1 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 

previstas no n.º 3 artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo.

23.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, para a realização dos métodos de seleção, 
com indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter 
lugar, nos termos do artigo 32.º do mesmo diploma legal.

23.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos métodos 
de seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações do Município 
de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página eletrónica.

23.4 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada em local visível e público das instalações do Município de 
Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo, 
ainda, publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica do Mu-
nicípio de Montemor -o -Novo, por extrato, a partir da data da publicação 
no Diário da República, e em jornal de expansão nacional, também por 
extrato, no prazo máximo de três dias contados da mesma data.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade e de opor-
tunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

17 de outubro de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal, Hor-
tênsia dos Anjos Chegado Menino.
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Edital n.º 1099/2018

Regulamento Municipal de Gestão de Resíduos
Urbanos de Montijo

Aprovação da Alteração ao Regulamento Municipal
de Resíduos Sólidos Urbanos — Versão Final

Aprovação da Assembleia Municipal
Nuno Miguel Caramujo Ribeiro Canta, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Montijo, torna público, nos termos e para os efeitos do dis-
posto nos artigos 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
e art.º 139.º do Código do Procedimento Administrativo, no uso da 
competência conferida pela alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de 
Montijo, na segunda reunião da quarta sessão ordinária realizada a três 
de outubro de dois mil e dezoito, deliberou aprovar a Versão Final da 
Alteração ao Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, 
conforme proposta do Executivo Camarário número duzentos e quarenta 
e oito, aprovada em sua reunião ordinária de um de agosto de dois mil e 
dezoito. O Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos entra 
em vigor em simultâneo com a entrada em vigor das alterações ao Re-
gulamento e Tabela de Tarifas do Município de Montijo que incidirem 
sobre as tarifas aplicáveis à atividade municipal de gestão de resíduos 
urbanos. O Regulamento encontra -se disponível na internet, no sítio 
institucional do Município.

Para Constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

9 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara, Nuno Ribeiro 
Canta.

Nota Justificativa
As autarquias locais dispõem de poder regulamentar nos termos do 

artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, competindo à 
Assembleia Municipal aprovar os regulamentos com eficácia externa, 
sob proposta da Câmara Municipal, atento o disposto na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 25.º e alínea do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 
de 12 de setembro.

O Código do Procedimento Administrativo introduziu no ordenamento 
jurídico -administrativo normas relativas à elaboração dos regulamentos, 
entre as quais figura, o direito de participação a apreciação pública dos 
projetos de regulamento.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 194/2009 de 20 de agosto, determina, 
no seu artigo 62.º, a existência de um regulamento de serviço que defina 
as regras de prestação do serviço aos utilizadores. Nesse mesmo artigo, 
estabelece as normas para aprovação e publicitação do regulamento 
de serviço.

Com o novo enquadramento jurídico, o antigo regulamento encontrava-
-se desatualizado e desajustado, pelo que se torna necessário a sua 
atualização e a resolução das omissões existentes.

Tendo em vista a defesa do interesse publico e a preservação dos bens 
jurídicos referidos, torna -se essencial a implementação por parte do Mu-
nicípio de Montijo de uma adequada gestão dos resíduos produzidos na 
sua área geográfica, indicando que todos os objetivos estão relacionados 
com a prevenção e a redução da produção de resíduos.


